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PROCESSO: 0001186-93.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: SEÇÃO DE TRANSPORTES - SET 

ASSUNTO: Homologação do Pregão Eletrônico n. 17/2023 -  Aquisição de 

veículo elétrico para  atendimento dos serviços administrativos do Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia no perímetro urbano da cidade de Porto 

Velho. 

DESPACHO Nº 1382 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo iniciado pela Seção de 

Transportes - SET, visando à aquisição de um veículo elétrico, em 

cumprimento ao disposto na Decisão n. 25/2023, do Excelentíssimo Senhor 

Presidente deste Tribunal (1008977).  

Vieram os autos a esta Diretoria-Geral, para análise final do 

processo licitatório, com vistas à homologação do Pregão Eletrônico 

n. 17/2023 (1077013), conforme documentos comprobatórios da divulgação 

juntados no evento n. 1077018. Não houve impugnação ao edital ou pedido 

de esclarecimento. 

O Pregoeiro juntou aos autos: a) relatório de propostas – 

Comprasnet (1084501); b) proposta e documentos de habilitação da licitante 

SAGA XANGAI COMÉRCIO DE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ 50.071.859/0001-60, juntados nos 

eventos 1084655 e 1085054, que, após manifestação da unidade técnica 

( 1084714 e 1085363), foi aceita; e c) Termo de Julgamento das propostas e 

documentos de habilitação (1085399). Por fim juntou o Relatório n. 

55/2023 - PRES/DG/SAOFC/ASLIC (1085424), expondo as principais 

ocorrências do certame. Em seguida, encaminhou os autos à Assessoria 

Jurídica da SAOFC para análise (1085427). 

Mediante o Parecer Jurídico n. 260/2023 (1086120), 

a Assessoria Jurídica da SAOFC opinou, em síntese, pela adjudicação do 

objeto em favor da licitante SAGA XANGAI COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n. 50.071.859/0001-60, pois é 

detentora da melhor proposta; bem assim pela homologação do certame, nos 

exatos contornos do Termo de Julgamento (1085399),  com fundamento no 

art. 71, inciso IV, da Lei n. 14.133/2021. 

No dia e horário agendados, o Pregoeiro iniciou a operação 

da Sessão Pública deste Pregão Eletrônico. Cumpridas as fases de 

julgamento de propostas e habilitação, o Pregoeiro declarou habilitada a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1042082&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d79401af7a251aad0c4d315367ad8b17fab091a7c4f587cd041e36034908526a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111318&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c68a52593f7bca097f1fab8cdbd45e23f1b2b0c97546260367ec11a8fac99f5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111323&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=05476a07f975d3dfe3c69f24509fb12bc539b698fe5587fd8bd4ffe290c7d200
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118933&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f795306ee3379b5071df99be7ea690df134da92b9dda4b319dbbfe27f0a0fae2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119090&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c8414ff300f03ef8b28259d9c8dfad3fd50ebc9e428cd58f31774b137ea1353
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119499&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=221648d56ca7f50b691f8e27e99a95f64086921ea1307a258e39b0db5ddc81c4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119150&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6c887c34b89d045e176be0fde2a1172f0812c499c390527004b37dc95a67653a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119814&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ef5487ce01f10ae0d2097040a72b19cabb5848e5ddc108987e1e2dc03554fbc6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119851&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c76d8eaabd68c6ab12835684512035fdfcf4ec9ad9987633b9eb1f9f790cfea1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119876&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ef61cddc37ff5da10ae3260270678ba1571e2b017541b4ff36990643b7ae611
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119879&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c4de1c6e31bf36f73626dfc83bd20d25b8a8748553a9d716daef77c41c7ce27f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120584&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1ad978dac1d734d4209299578d1d759dac157b302505e46bd5d1677a177aec77
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119851&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c76d8eaabd68c6ab12835684512035fdfcf4ec9ad9987633b9eb1f9f790cfea1
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licitante SAGA XANGAI COMÉRCIO DE VEÍCULOS PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA - CNPJ 50.071.859/0001-60, POR ATENDER os 

requisitos de habilitação com a apresentação dos documentos necessários, 

sendo declarada vencedora do certame pelo Pregoeiro, por apresentar a 

melhor proposta (1085399). 

Não houve registro de intenção de recurso. 

Analisados os documentos que compõem os autos e os 

fundamentos contidos na conclusão do parecer supracitado, constata-se que 

foram obedecidos os princípios e procedimentos da Lei n. 14.133/2021, não 

sendo observada qualquer irregularidade capaz de obstar a validade do 

procedimento licitatório. 

Observa-se, portanto, que o procedimento transcorreu de 

forma regular, estando os principais atos e ocorrências devidamente 

registrados no Relatório n. 55/2023 - ASLIC (1085424). 

Nesses termos, pela competência delegada pelo inciso V do 

art. 1º da Portaria TRE-RO n. 66/2018: 

a) ADJUDICO o objeto à licitante SAGA XANGAI 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ 50.071.859/0001-60, já que 

demonstrou condições para contratação com o setor público 

e é detentora da melhor proposta; e  

b) HOMOLOGO O PREGÃO ELETRÔNICO N. 

17/2023, com fundamento no art. 71, inciso IV, da Lei 

n. 14.133/2021, nos exatos contornos do Termo de 

Julgamento (1085399); 

Efetuada a homologação do Pregão no 

Sistema Compras.gov.br, à ASLIC para juntada do extrato de sua 

homologação e publicação do resultado do pregão eletrônico nos sítios 

eletrônicos oficiais e anexar o comprovante aos autos. 

Por fim, devolvam-se os autos à Secretaria de 

Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade - SAOFC para 

continuidade dos procedimentos necessários à contratação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 17/11/2023, às 14:42, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119851&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c76d8eaabd68c6ab12835684512035fdfcf4ec9ad9987633b9eb1f9f790cfea1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119876&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ef61cddc37ff5da10ae3260270678ba1571e2b017541b4ff36990643b7ae611
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119851&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c76d8eaabd68c6ab12835684512035fdfcf4ec9ad9987633b9eb1f9f790cfea1
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1086408 e o código CRC 3FAA6B07. 

 
 

 
0001186-93.2023.6.22.8000 

 

 

 

PROCESSO: 0001186-93.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: SEÇÃO DE TRANSPORTE  

ASSUNTO: Final de pregão eletrônico - Aquisição de veículo elétrico 

para  atendimento dos serviços administrativos do Tribunal Regional Eleitoral 

de Rondônia no perímetro urbano da cidade de Porto Velho - Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 260 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

I – DO RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Seção de Transportes (SET), com objetivo de abrigar a tramitação dos atos 

necessários à contratação de pessoa jurídica especializada para 

fornecimento de veículo com propulsão 100% elétrica, consoante Termo de 

Abertura (1026770) e Documento de Oficialização de Demanda (1026774). 

Registra-se que o pedido da contratação foi elaborado pelas regras do 

regime jurídico da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicável a este 

Tribunal pela regulamentação da Instrução Normativa TRE-RO n. 4, de 

28/03/2023, publicada no DJE TRE-RO n. 58, de 29/03/2023, de 

observância obrigatória neste Órgão - salvo justificativa - para os processos 

instaurados a partir de 11/04/2023 (0996806). 

02. O relato completo do procedimento até a elaboração dos 

documentos da fase preparatória, entre eles TR nº 1/2023 – SET (1055006) 

e minuta de edital (1074955), está reproduzido no Parecer Jurídico nº 

235, de 19/10/2023 (1075224). Na sequência, após Manifestação nº 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1060186&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ebf3b223c4764e03949714ece3ed00736459db49342ded13ac5695c4556fe689
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1060190&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ec42e78fe0ad091c599fac9121f92f4375d43192fc91e46cc0c73cdde412b7a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1029713&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f929a5afd65fa7a8e0e27d9eeed5cc1ec4cfb79754908304a686e43cf0537d3b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1088914&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=23c014f4a4d10396efa4388cdace4fa8805bd963ea93920160775d4ac90fa63e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1109212&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b611b9573bf7cb96752fb3a14bc64dbb47cb1fe5f1ad2c7c9b3cc7c5e2418e9a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1109486&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=89205abad13512a74f24c7735ff2c7d39f4659fd593681fd2de6f526e92d0f61
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452/2023 (1075245) do Secretário da SAOFC, a Diretora-geral aprovou os 

documentos integrante da fase de planejamento da contratação, autorizou a 

contratação pretendida, mediante licitação na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, sem inversão de fases, com critério de julgamento pelo menor 

preço, na forma do arts. 6º, XLI c/c 17, § 2º c/c 29, todos da Lei nº 

14.133/2021, e deu outros comandos, consoante Despacho nº 1244/2023 – 

GABDG (1075549). 

03. Assim, em observância ao Despacho nº 2553/2023 – 

GABSAOFC (1076812), a ASLIC publicou o Edital do Pregão Eletrônico 

nº 17/2023 (1077013), conforme documentos comprobatórios da divulgação 

juntados no evento (1077018). 

04. Vieram aos autos os seguintes documentos extraídos do 

certame: 

a) relatório de propostas – Comprasnet (1084501); 

b) proposta e documentos de habilitação da licitante SAGA 

XANGAI COMÉRCIO DE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ 50.071.859/0001-60, juntados nos eventos 1084655 e 1085054, que, 

após manifestação da unidade técnica ( 1084714 e 1085363), foi aceita; 

c) Termo de Julgamento das propostas e documentos de 

habilitação (1085399). 

05. Por fim, o pregoeiro registrou as principais ocorrências 

do certame em seu Relatório 55/2023 (1085424). Assim instruídos, os 

autos foram remetidos pela ASLIC a esta Assessoria Jurídica para análise 

dos atos praticados na licitação (1085427). É o necessário relatório. 

  

  

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

  

06. Desencadeada a fase externa da competição, nota-se a 

observância do art. 55, II, “a”, da Lei nº 14.133/21, dando-se a devida 

publicação do edital de licitação, com observância do prazo mínimo de 08 

(oito) dias úteis da publicação para o recebimento das propostas (1077018), 

em atendimento ao disposto na disposição legal citada. 

07. Ainda, verifica-se, no evento 1077018, a publicidade do 

instrumento convocatório realizada mediante sua divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 54 da Lei nº 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1109507&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6349c758ad52d696140b83517e41d771154c15e76005341d3fbab7ae2f8f221a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1109821&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9b19918a0a4e35247eb6f7a56424765847a62e9dcafbfd6cded32502c6537dd1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111113&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c9d9a98bf2d7e13ae7d790e12e8eb5c84df43dcb7ec0f4307e420ad488c844f1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111318&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c68a52593f7bca097f1fab8cdbd45e23f1b2b0c97546260367ec11a8fac99f5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111323&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=05476a07f975d3dfe3c69f24509fb12bc539b698fe5587fd8bd4ffe290c7d200
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118933&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f795306ee3379b5071df99be7ea690df134da92b9dda4b319dbbfe27f0a0fae2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119090&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c8414ff300f03ef8b28259d9c8dfad3fd50ebc9e428cd58f31774b137ea1353
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119499&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=221648d56ca7f50b691f8e27e99a95f64086921ea1307a258e39b0db5ddc81c4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119150&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6c887c34b89d045e176be0fde2a1172f0812c499c390527004b37dc95a67653a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119814&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ef5487ce01f10ae0d2097040a72b19cabb5848e5ddc108987e1e2dc03554fbc6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119851&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c76d8eaabd68c6ab12835684512035fdfcf4ec9ad9987633b9eb1f9f790cfea1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119876&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ef61cddc37ff5da10ae3260270678ba1571e2b017541b4ff36990643b7ae611
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119879&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c4de1c6e31bf36f73626dfc83bd20d25b8a8748553a9d716daef77c41c7ce27f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111323&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=05476a07f975d3dfe3c69f24509fb12bc539b698fe5587fd8bd4ffe290c7d200
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111323&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=05476a07f975d3dfe3c69f24509fb12bc539b698fe5587fd8bd4ffe290c7d200


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

14.133/202, a ocorrência da publicação do extrato do edital no Diário 

Oficial da União e em jornal diário de grande circulação, como preconiza o 

§1º do artigo citado, bem como a sua divulgação adicional e a manutenção 

do seu interior teor no sítio eletrônico oficial deste Regional. 

08. Passa-se às análises dos procedimentos propriamente 

ditos, tomando-se os elementos constantes dos autos e as principais 

ocorrências contidas no relatório do Pregoeiro: 

a) Pedido de esclarecimentos e impugnações ao edital: 

Não houve; 

b) Lances: Não houve lances para item conforme 

registrados em demonstrativos do sistema COMPRASNET 

(1084501 e 1085399); 

d) Item deserto: Não houve; 

e) Cancelados na Aceitação: Não houve; 

f) Aceitação/negociação: Nesta fase o Pregoeiro negocia 

com as licitantes, via Sistema Eletrônico - chat - a redução do lance ou da 

proposta mais vantajosa, na tentativa de reduzir o preço, observado o 

critério de julgamento, como também analisa o cumprimento das exigências 

editalícias para a aceitação das propostas. 

ANÁLISE: As diversas ocorrências foram registradas no 

item 5.3 do Relatório do Pregoeiro (1085424), cujas justificativas - também 

alinhavadas no relatório deste parecer - demonstram a aplicação objetiva 

dos critérios de recusa e aceitação de proposta. 

Os atos contaram com a oitiva prévia da unidade 

demandante, determinante para a aceitação da proposta no valor total de R$ 

138.631,17 da única licitante SAGA XANGAI COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. Após negociação 

esclarecimentos promovidos pelo Pregoeiro, a empresa  aceitou a redução 

de preços proposta. Ficou acordado o registro do preço de R$ 138.583,33 no 

sistema. . 

Assim, esta Assessoria Jurídica não vê reparos nas 

decisões do Pregoeiro. 

g) Fase de Habilitação: Após a juntada dos documentos de 

habilitação técnica (1085054), a unidade demandante manifestou pelo 

cumprimento das exigências editalícias (1085363). Dessa forma, de acordo 

com os registros que constam Termo de Julgamento (1085399), a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118933&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f795306ee3379b5071df99be7ea690df134da92b9dda4b319dbbfe27f0a0fae2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119851&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c76d8eaabd68c6ab12835684512035fdfcf4ec9ad9987633b9eb1f9f790cfea1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119876&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3ef61cddc37ff5da10ae3260270678ba1571e2b017541b4ff36990643b7ae611
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119499&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=221648d56ca7f50b691f8e27e99a95f64086921ea1307a258e39b0db5ddc81c4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119814&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ef5487ce01f10ae0d2097040a72b19cabb5848e5ddc108987e1e2dc03554fbc6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119851&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c76d8eaabd68c6ab12835684512035fdfcf4ec9ad9987633b9eb1f9f790cfea1
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documentação da empresa SAGAXANGAI COMERCIO DE 

VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA foi julgada regular.  

09. Assim, deve-se registrar que o procedimento licitatório 

foi marcado pela isonomia e probidade. Desse modo, conclui-se que 

transcorreu de forma regular, estando os principais atos e ocorrências 

devidamente registrados no Termo de Julgamento. Nessa linha de reflexão, 

evidencia-se que restaram atendidas as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, não 

sendo observada qualquer irregularidade capaz de obstar a validade do 

procedimento licitatório, o que o torna legítimo e apto a produzir os efeitos 

legais necessários à formalização da contratação. 

  

  

III –  DA CONCLUSÃO 

  

10. Por todo o exposto, esta Assessoria Jurídica opina: 

I - Pela adjudicação do objeto pela autoridade superior em 

favor da licitante SAGA XANGAI COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 50.071.859/0001-60, pois é 

detentora da melhor proposta; 

II - Pela homologação do certame pela autoridade 

competente, nos exatos contornos do Termo de Julgamento 

(1085399), com fundamento no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

11. Ressalta-se que esta Assessoria Jurídica analisou os 

aspectos formais e jurídicos da situação a ela submetida, já que 

incompetente legalmente para pronunciar-se acerca de documentos técnicos 

juntados ao processo associados à aceitação do objeto. 

 À consideração da autoridade competente. 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIARA SALES DO 

CASAL, Analista Judiciário, em 16/11/2023, às 17:18, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119851&id_procedimento_atual=1060185&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c76d8eaabd68c6ab12835684512035fdfcf4ec9ad9987633b9eb1f9f790cfea1


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor(a) 

Chefe, em 16/11/2023, às 17:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1086120 e o código CRC 7FAB0339. 
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